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PROJETO DE LEI Nº __________/2024
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PROJETO ATITUDE AÇÃO SOCIAL SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
Art. 1°. Declara Utilidade Pública Municipal o PROJETO ATITUDE AÇÃO SOCIAL SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA, inscrito no CNPJ 44.189.532/0001-94, situada em Sete Lagoas/MG.

Art. 2º. O PROJETO ATITUDE AÇÃO SOCIAL SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA, cumprirá todas as obrigações legais impostas pela Lei Municipal, devendo prestar contas anualmente perante o Conselho Municipal respectivo.

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas/MG, 29 de julho de 2024.
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JUSTIFICATIVA:
O Vereador que o presente subscreve, observadas as normas regimentais e em consonância com a Lei Municipal nº 6752 de 30 de dezembro de 2.002, apresenta o Projeto de Lei em questão, para declarar como Utilidade Pública o PROJETO ATITUDE AÇÃO SOCIAL SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA, situado na Rua Guimarães Rosa, nº 53 no Bairro Bom Jardim, nesta cidade de Sete Lagoas - MG.

O PROJETO ATITUDE AÇÃO SOCIAL SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA que se busca a Declaração de Utilidade Pública está devidamente inscrita e ativa desde 10 de novembro de 2021, conforme CNPJ 44.189.532/0001-94, emitido em sítio oficial da Receita Federal e já detém o lapso temporal necessário, bem como cópia autenticada do Estatuto da Associação, ambos em anexos.
Ressalta-se que o PROJETO ATITUDE AÇÃO SOCIAL SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA está inscrito no Conselho Municipal de Esporte, conforme as declarações emitidas pelo Secretário Municipal.

O referido PROJETO ATITUDE AÇÃO SOCIAL SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA realiza vários programas em prol do Esporte, como por exemplo: 

· Treino e Campeonato com jovens – no Bairro Cidade de Deus; 

· Escolinha de Futebol Sub 20 nos Bairros: Cidade de Deus / Luxemburgo / Emília; 

· Jogos de futebol de campo – Time Atitude Futebol Clube – nos Bairros: Emília / Nova Cidade / São Francisco / Luxemburgo / Eldorado; 

· Treino da modalidade de BMX – Escolinha BMX – no Bairro Cidade de Deus;

· Escolinha de Treino de Maratonista.
Pelo exposto, cabe propor o presente Projeto de Lei, solicitando aos nobres pares, que deliberem por sua aprovação.
Sete Lagoas/MG, 29 de julho de 2024

